
Município de Capanema - PR

PORTARIA N'8.670, DE 13 DE JUhIHO DE 2024.

Desìgno o Sr. JuIío Cesør dø Rochø parø
etcetcer ø Função Comíssíonødu Executívfl (FCE)
de Coordenadoriø dø Dívisão do Transporte
Escolar e dd outras provídêncías.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no art.123, incisos X e )ilI, da Lei Orgânica Municipal, no art. 55 da
Lei Municipaln" 87712001, nos artigos 48 e 51 da Lei Complementar Municipal no 2212023 e
no Decreto Municipal no 7.49512A24,

DECRETA

Art. 1' Designa-se o Sr. Julio Cesar da Rocha, matrícula 2076-1, para a Função
Comissionada Executiva (FCE) de Coordenadoria da Divisão do Transporte Escolar, nível
FCE-4, para o exercício das atribuições estabelecidas no art. 55 da Lei Complementar
Municipal no 2212023, no art. 4o em conjunto com o disposto no art. 65, ambos do Decreto
Municipal n' 7 .49 5 12024.

S 1" A função de Coordenadoria da Divisão do Transporte Escolar possui nattxeza de
chefia e assessoramento.

$ 2" As funções da Coordenadoria da Divisão do Transporte Escolar integram as
competências da Divisão do Transporte Escolar, órgão público municipal subordinado à
Diretoria-Geral da SEMEC.

$ 3" A função de Coordenadoria da Divisão do Transporte Escolar é orientada pelo
regime de tempo integral.

$ 4" O servidor designado é lotado na Divisão do Transporte Escolar e o local de
prestação de serviços do seu titular situa-se nas instalações da SEMEC.

A?t. 2o Esta portaria entra em vigor na dat¿ de sua publicação oficial, com efeitos a
partir de lo de junho de 2024, revogando-se as disposições contrárias, especialmente a
Porfaria n' 7.827 12021.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da
RodovÍa Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colonoo ao dia 13 de junho de 2024.

Américo
Prefeito Muníctpal
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